LEI N° 194, de 21 de fevereiro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo A CONCEDER AUXÍLIO AO CONSELHO COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE Westfália e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro ao Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública do Município de Westfália, entidade civil sem fins lucrativos, CNPJ nº 05.220.319/0001-46 no valor de R$ 422,00(quatrocentos e vinte e dois reais).



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de manutenção mecânica da viatura da Brigada Militar. 

                     Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

                      Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

0301 - Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

22.661.0096.2006 Manutenção Depto Indústria e Comércio

3.3.90.39.99.02.00 – Outros serviços e encargos



Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 06 de fevereiro de 2003.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

